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SECITE1.{Rtr\ }1L\lClP
H\A\ÇÂS

deverá ser enviado pel() C()rreio, \'ia AR eu sob registro, considerand () çe cL) amenti.'
rcct'bido na data 24 (vinte c qlrâtr.) iloras) da data cla postagem, para todos os eíeitos leg.ris

11.9. A detentora da At.r cle Ilegistro de Preços Ceverá comunicar à empresa PAX TERESINA
LTDA, CNPJ: 38.202.29310001-(.12 toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização.

I .l. 10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n, 8666/93, e suas alterações ou legislação quc
as victem a substituir.

li.ll. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definiclo na .rra
proposta e acc'ita pelo pregoeiÍo, sem prejuízo cle todas disposições previstas no Codigo rti,
Consumidor.

ll.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente,, por força
de lei, o Foro da Comarca de, Piracumca, observadas as disposições constantes do § 6'do artigo
32 da Lei ne 8666193.

l)iracuruca-Pl, 24 de abril de 2023.

I'tiI t l riir. Àii i\t( J|rl trí

PrRRcunucA
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OZIEL DA SILVA CELESTINO
SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMTNTSTRAÇÀO A nlrVeNçaS

CONTRATANTE
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PInRcUnUCA SECRE'IARI,{ MU\ICIPÀL
Fr:rÀN("1§

conr petênciar

Il.-1. A contrataÇào do objeto com preç() rr-g'istrâdo em Ata por entes da Aclministr.rç. r.

lndireta, obedecerão às mc,smas rcgras dos subitens anteriores, sendo competente' para tal rr

Diretor/Superinteudente da autarquia ou I'residente da comparüia interessada, ou, aind.r, .'l

atrtoridade a quem aqueles hou\.erenl delegado os respectivos poderes.
l2.4 Caberá ao Setor de Engenharia cia PMP a responsabilidade pela fiscalização contrâtual e

recebimento dos sen'iços-

13. DISPOSICÕES GERAIS

13. L O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizaclo mediante recebimento rlr
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Prcços.

11.2. Os órgãos e entes qr-re aderirem a este RegistÍo não se obrigam a utilizar exclusivantente
o registro de preço, umâ vez que este não apresenta compromisso de aquisição, poderrtlt,
cancelá-lo a qualquer monrerlto, desdê que iulgue corlzenierrte ou oportuno, sem que tal tleci:.r, ,

caiba recurso de sua eletentt,rra or,r qualqut'r indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos ternlos do § 40 do artigo 15 da Lei nn 8666/93, têm caráter'
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preç<: realizada deverá constar no respecti\,()
pÍocesso de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão s€r eletuados através de OF ou simples Notir ric
Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semellrante. delt's
constando: data, valor unitário e cltrantidade, local para entrega, carimbo e assin.rtrrr.r (i,,

responsável da unidade rcquisitantc, c, ainda, daia, hora e identificação de qucm os reccbr.rr,
juntando-se sua cópia nos processos cle liquidação e cie requisição.

I3.5 A detentora Íica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da At,r

dt'Registro de Preços. e demais .rcréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços pr€'stãdos não correspondain às especificações editalícias t'de.sta.\t.r
serão rescindidos, sem prejuizo r.la aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

1i.7. O preço a ser pago peios órgãos e entes c o vig.jnte na data em clue o pedirlrr ior c'ntleg,-r.,

à detentorir cla Ata clo S.ll.l'., ir:clcpcr.dentr.menle ,-l a data de entreg;r do proeiuto na uniclatl.'
requisitanto, ou dc autorização tle readequação itlii\/cs do Sistema de Registro .1t, I)reL'os.l.i
Preleitura Municipal de Piracuruca, nesse interv:rl\) cle tempo.

l3.t(. Na hipótese da detentora cia r\ta de Registlo dr. I'reços se negar a receber o occlielo, est,.'

KENNEDYWANDERSON À$nà.odc1,,hJd}rJ,,

VANDERLET l'ilx?::llil:l':à:::
IIACEDO 062263i5386 .r ,::'': r
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St.:(:Rf 1'ARIA MUNICIP.,\I- DE
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ll.l.6. por razôes de interesse pirblico, devidamente motivadas t' justiiicadas pcl.r
Aciministração;

11.1.7. se.mpre qr"re ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condiçôes cle

habititação e/ou qualificação cxi;1ir.ias na licitaçáo.

11.1.Í1. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no itcnr
arrterior, será feita pessoalmente ou poÍ correspondência com aviso de recebimento à Detc-nt<rr,r

juntarrdo- se comprovante aos autos que deram oriS;em ao registro de preços. NL. caso rle \rl
ignorado, incerto ou inacessir.'el o endereço da detentora, a comunicação será feita por'

publicação no DOE/I'I, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrad()
ciez dias após a pr,ülicação.

l1 .2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação poÍ escÍito, comprovar est.r r

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos tlr'
sançôes cabiveis.

I1.2.1. A solicitação da detentor; para cancelamento do preço registrado deverá ser formrrlr.l,r
com antecedência de 30 (trinta) clias, facultada à Administração a aplicação clas penalidacit.s

previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pediclo.

11.2.2. A rescisão ou suspensão cia prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, incis..r

XV (por fato da contratantc), tl: Lei na 8666i93 deverá ser notificada express.lmcirtc .l

contràtante, no prazo mininro rie -1J (trinta) dias.

I l.l. A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, .:.
demais licitantes classificac{as, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Ilegistro tie
Í)reços, desde que concordem conl o fornecimento nas mesmas condições propostas polà(s)

«letentora(s).

72. AUTORIZACAO PARA PRESTAÇAO DOS SERVICOS, OBIETO DA ATA E

EMISSAO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPEN}iO:

12.1. O objeto da Ata de Re{istro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular tl.r
Pasta a qual pertencer a unidaclr requisitante olr por quem aquele delegar competôncitr par.r

fazê-lo, mediante previa e obrig;:toria pesquisa de preços, onde se verifique que o preç(r

registrado em ata encontra-se cornpativel com o.l('nre;caclo.

il.:. A emissão da OS e Not.r ,-1,:'[mperüo, sua ir.tificação ou cancelamento total or-r ]rarci.rl
bem como a elaboração de corfir.rl..s, qnando cout'er, serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual L)ertcrlc(.i a unidade ri.quisitante on por quem aqucle delegar t.rl

KENNÊDY WANDERSON

VANDERLEI

MACEDO:06226335386
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PInaCURUC,A ST)CRETARIA MUNICIPAL
t rNANÇAS

9.1. O pagamento será eft'tuado preferencialmente por crédito enr

excepcionalmente, por chequt' nonrinal, observados os termos da legislaçã o vi8ente

10. READEOUACAO DE PREÇOS

10.1. Durantc o periodo cle vigência da Ata cle Registrô de Preços, os preços nào sr'rir.'

reajustados, ressalvada, entrr.tanto, a possibilitlade de readequaçâo dos preços vigr-.ntcs

conforme previsão editalícia orr em face da srrperveniência de normas federais ou murrieip.ri'
apiicáveis à espécie para a praça clc, Piracuruca - PI.

10.1. O diferencial de preço cntre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercacl,,

efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descolrtos concedidos pei.r

detentora, serão sempre mantidc's, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata ,-1.'

Registro de Preços, asseguraclo cluÊ Íica o reaiustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registraclos deverão permanecer compatír,eis conr

os preços de mercado. Indepcnclente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca, n,,

caso de redução nos preços cie mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se .i

comunicar o novo preço que srrbstituirá o então registrado, podendo esta agir de oÍício.

10.2.1.1. Caso à detentora venha a se locupletar corn a redução eÍetiva de preços de ntercado n-r,,

repassada à Administraç;io, Íicará obrigada a restituição do que tinha recebido inclevidanrentt.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobrir.-.

as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previaÍnente à contratação.

11. R CI AODA AT RICISTRO D

A Ata de Registro de Preços poclerá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas

It.l. Pela empresa PAX TERESINA I-TDA, CNll:38.202.29310001-62, quando:

a cletentora não cumprir as obrigações c()nst.intes da Ata de RegistÍo de Preços;

ll.l.2. a detentora não formtrlizar contrato decorrente do Registro dc'Preços ou nào retilar ir
instrumento equivalente no prarzo estabelecido, se a Administração nào aceitar sua justificatir'.r .

11.1..3. a detentora der causa à r.scisão administrativa de contrato decorrente do Registro rll
Preços;

I l.l.l

ll.l.i. L'm qualqucr das hipóte5es r-ie inexecução i.)t.ri .)u Frarcial da ata (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados se ar,,'rsentarem superior-'s aos praticados pelo mercaclo e ir

(ielentora rtão.:ccilar gL r,r redtr'i,,

KENNEDY WANDERSCN r,*.;;o:efo'.a: ! u 
':VANDERLE| í?à:"J;]).:::::l'

MACEDO:06226335386 Dàd.s::nrr 0.24 ,i rr :
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7.9. As sançt-rts serão aplirr;rcl.rs peio Prt'siclerrte da PREFEITURA L DI:
PIRACURUCA - PIAUI, após garantida prér'ia e ampla defesa à contratada, no respecti\'!.
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidonc'idade, cuit,
prazo de defesa eí de 10 (dez) dias cla abertura cle vista, conforme § 3e do art. 87 da Lei Federal

n'8.666/93.

7.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter conrpcnsatório t'

assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos

clt'correntes das inf rações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação tlas penalidades, caberá recurso no$ termos do ir.rciso XVII ,,l l
art. 4! da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei Íederal ne 8666193, observados os prazos Íixados n,,

primeiro diplorna;

7.12 Os recrrrsos devem ser dirigidos a maio]' autoridade da unidade que praticou o at,,

rccorrido, protocolizados, nos di.rs úteis, no horário de expediente rrormal-

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, cortcio eletrônico r.rLr

qualquer outro meio de comunicação, desde que. denrro do prazo previsto em lei, a peça inici,rl

original seja devidamente protocolizada no órgão cornpetente.

S. CONDICÕES DE RECEBIMENTO DO IBIETO CONFORME PRECOs

ê}-

=

RCU

ITEGISTRADOS NA ATA:

11.1. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoantr- (,

clisposto no artigo 73, inciso II, Ca l.,ei n" 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal

rr" IJ.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidac-le e complexidade do objeto

It.2. O fornecimento do objekr rr-'gistrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por cla

clesignado, conforme discriminaclo na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prer r,,,

acompanhado da fatura ou nota [iscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAME

(). l. O prazo de ;raga6..111o será r'ie ate 30 (trinta) clias, contados da data do forne.cinrento .1, ,

obieto, assegurado que fica os r,âloles de atualização pur atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necossiclar.le de providências complementares para crrmprimenr,,
das obrigações por parte da dctentora da Ata, a fiuência do prazo será interromrida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em qLle cstas forem cumpridas.

KENNEDy WANDERSON Assll.(â Ja iô,ma dreiiár ,,,

VANDERLET xii,x??lYil):-:::l:...,,.,.
Íf'IACEDO:06226335386 Dàdoçr 2023 04 2il Ii 5. rÊ r):, 1 -'
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PrnncuRucA SE('RET{RIA MI]\ICIPAI, DE
rr\^\ÇÁs

a.lr extcução insatisfatrlria do objtto contratado, desde que a sua gravidatle
enrluarlramento nos cas()s cle su;irtlnsào temPoriiria ou declaração de inidoneiclacl e;

a.,i) outras ocorrências que possan.l acaÍÍetar pequenos transtornos ao desenvolvimento cias

atividades da contÍatant€., desde qrrc. não sejam passír.eis de aplicação das sanções de suspensàr,

temporária e cleciaração cle, initlonr.'iclacle.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITA]I E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO
a) o impedimento de licitâr e contratal com a PREFE1TURA MUNICTPAL DII
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licilantes e contratados cujos inadimplemerrtr:s
culposos prejudicarem o pÍocedime,'lto licitatório ou a execução do contrato, por fltos grar c..
cabendo dcfcsa previa, r1o prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intirnaçiio;
b) a penâlidade tle impedimcnto rle licitar c contratar nos seguintes prazos e situaça)es: b.l )

por 01 (um) âno nos seguintes casÍ)s:

b.l.l) atraso no cumprimento das rrbdg5ç§gs assumidas contratuâlmente e na licitirção qrrc

tenha acarretado prejr.rízos signiÍicativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIR,\CU RUC^
. PIAUI;
h. L2) execução insatisfatória do obje.to deste aiuste, se antes tiver havido aplicação da sanção d,:

advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quanclo a contratada se recusar a assinar o contrâto dentro do prazo estabelecido pela

contratante;
1r.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no ce.rtame;

b.2.3) enseiar o retardanento da erecuçâo do seu objeto;
b.2.4) não mànter a propostâ.
t',.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não conclLrir os

bens/serviços contra Lr(los;

b.-i.l) falhar ou iraud.rr a execução do contrato ou com qualquer outra irregularicl.rde,

contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção n,.r

prazo determinado pel.r contÍatante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude Íiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem preiuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato tru

frustração clo procedimento licitatório;
c1 ir-rdependentemente das sanções advertência, multa e impedimento cle licitar (. contrat.u'
com o Estado do Piauí, a licitalrtc ()u contratada está sureita ao pagamento cle inderrização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor tlue seja responsabil izada:

c.1) civilmc'nte, nÕs termos tlo Ct)iliÍ:r' Civil;
c.2) perante os órgãos irrcumbiclos rle fiscalizaçiio riirs atividades contratâc1as ou do t'xt rcít'iLr

profissiona I .r elas pcrtincnl.cs;
c.3) criminalmente, na iorma da tegislação pertinenie.

7.8. Ncnhum pagamcnto ser"i lriio âo exccutor dos serviços que tenha sido mtrltaclo, .rntcr
.lue tal penalidade sr.i.1 dr.scont. i .l .r l, . :eu s lra r r r" ,. 

KENNEDy \r'i ANDERsoN i;ll1;;. i;;i r,:., ltl".
VANDERLEI vÀ\DERLi
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l'til tt lllrliA \1|Nl\ "\i Ir;PrnRcunucA SIC-REI ARIA MTJ\ICIPAI, DE
FrN^\(r.\s!.!

PIRACURUCA - PIAUI, impcdindo dc Iicitar e/ou contratar pelo prazo de a

garantida a amplir dcfesa, c scm prejuízo das multas previstds nL'ste Edital e
cominaçoes legais.

parágrafos, todos da Le'i Feclertrl n" tt.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificaclo na execução do contrato, scr'.r

calculacla sobre o valor dos bens e/c,u serviços não concluídos, competindo sua aplicaçào arr

titular do órtão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3'1, (três décimos por cento), por dia de alraso até o limite correspondente a 15

(quinze) dias; e
br clc'0,5% (cinco décimos por cento), por clia de atraso a partir do 160 (dócimo sexto) dia, ate

o limite correspondente â 30 (trintâ) dias e;

c) de 1,0 (trm por cellto), p()r.ii.l de atraso a partir do 31a dia (kigésimo primeiro dia, atc,r
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o côntlat()
correspondente, aplicando à contratada as demais mnções previstas na Lei Federal np 8.666/9i.

,1.1. Será aplicada a multa de 1,5'7" (um e meio por centro) sobre o valor da contratacão, quanclt-.

a contratada:
a) prestar informaçôes inexatas ou obstacular () âcesso à fiscalização dâ contratantê, no

cumprimento de suas atividac{es;

b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c ) cometer qualquer infração às normas legais feclerais, estaduais e municipais, responde-nd,:

air.rda pelas multas aplicadas pelos órqãos competentes em razáo da infração conretida.

7.5 5. Será aplicacla multa de 2'1, (dois por cento) sobre o valor da contratação quando ,r

contratada:
a) executaÍ os serviços em clcsacordo 696 ç projeto básico, normas e tecnicas ou

especiÍicaçõcs, independente'mente da obrig:ção de fazer as correções necessária, às su.rs

exPensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a exccutar a correção de qualquer ato que, por imprudénci.r.
negligência, imperícia. c{olo ou má-Íe, vcnha causar danos à contratante ou a terceirc'r,

independentemente da obrigaçào (lâ contratada em repaÍar os clanos causados;

c1 praticar por ação ou omissào, qLralquer ato que, por imprudência, negligência, imperici.r,

ciolo ou má-fé, venha a causar,.lanos à contratante .)u a terceiros, independente'me nte da

obrigação da contratacla em rcparar os danos causaclos.

1,6 ADVEITTENCIA
a1 a aplicação cla penalidadt cle;rclvertência serj efctuada nos seguintes casos:

a.l I descumprimento clas obrigaçõe s assumidas c,J!rf ratualnente ou nas licitaçÕes, cle.sde qr-rt

acârr('tem pecllleno preiuízo ao Estatlo do Piauí, independentemente da aplicação r'le nlult,r
moratória ou de inexecLrção contratuai, e do dever cle ressarcir o prejuízo;

KENNEDY WANDERSONI A*,.ãotr d-" roili J..r,r.,,i.

VANDERLEI /'r\\ío^' .', ^\:',rÍ " \ ',

MACEDO:06226335386 p"r',. :t0r1c4.:4 r 5 55 ii :r (l
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PInncURUCA SEC'ITEI'.\RI,{. M UNICTPAI, DE
FINANÇÂS

-1.1 O prazo de valiclade do registro de prreços será de 12 (doze) meses, contarl ()s a p(l t.r

cla publicação da respectivtr Ata, p,.rdendo ser prorrogada, por atcl idêntico período, desde cluc

haja interesse da Administração, cievidamente justificada e aceitação da parte, conforn're pr.r,.:
§1! do art. 3'da Lei Estadual n' o.i0l cle 07l0U13 c/c o parágraÍo único do art. 20 clo Decret,,

Estadual n! 11.319/05.

-1.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por e'scrito, scu

r.vcntual interesse na prolrogação clt: ajuste, antes do térmlno da vigência desta Ata. A ausênci.r

do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclnsivo criterio. ,.l(.

promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito .r

q u alque r recurso ou indenizaçào.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAI. DE PTRACURUCA - PIAUI, no atenclimento cit, intercssc
público, fica assegurado o direito de exigir que â detentora, conforme o caso, prossig.r na

execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca internrpc.r,,
nos serriços, caso esta Ata com força de contrato não sefa prorrogada, na Íorma do subjtcnr
acima.

5. r,RAzOS E L(IC,_AI9_DE_EI{_r!!EGê

5.i. A empresa detentora do registro de preços deverá realizar a execução dos serviços no local

indicado pela secretaria requisitante atcl 02 (duas) horas, contados do envio da ordem cle

fornecimento, sob pena tle. cancel.rnrento dos mesrnos.

5.2 Para retirada de cada OF e not;r de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a lrniclacle

requisitante, a detentora da Ata cle Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério Ll.r

Contratantc, deverá aprcsentar a CND e o Certificado de Regulariclade do Fundo clc Gar.rnti.r

pror Tempo de Serviço (documentr.rs originais).

6. ulLI_DADls REQIll.Slfê§f nSr

6.1 O objekr desta licitação poderá ser Ícquisitado pela Prefeitura Municipal de Piracurue.r r,'.,

pelas Uridades Federais, Estacluais e municipais por meios das Secretarlas de Estado, inclusir ,.

entidades rla Administraçâo L:direta interessadas, Curante a sua vigência, desde quc ctrm a

devicla anr"rência da(s) deten tora(s).

7. PENALIDADES
7.1 A licitante que cleixar rle entn:grr a documentação exigida para o certâme ou ,rpresentJr
clocumentação falsa, ensejar o retarclamento tla execução de seu objeto, nào mantiver.r proposta,

falhar or"r fraudar na execuqão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Iraude
fiscal, ficará impe.clida c'le lit'it.ri' e contratar con-. a PREFEITURA MUNICIPÀL I)l:

E
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PrnncunucA Sf]CRÊ'I ARI.\ }IL:\tCIP.{L DE
FtN,\\(r.\s

Os servico-q e se Íor o cas() os màteriais der,,erão ser entregue, após solicitação
pcla PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI para qualquer
rirgãos e ent('s êstatais(s) nos enrlcrt:ços indicados pelas unidades requisitall cltr

Municipio de Piracuruca - PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realizada em municifrios
cliversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos exclusivamente
indispensáveis relativos ao írete, v.rlores que deverào passar sob o crivo do órgão/e'nte
solicitante.

1.3 - Desde a data da assirlatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentoÍa(5) se

obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que Íorem necessárias para assegur;tr n

satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótesc,,,
abastecimento das diversas unjclades reqLlisitantes sofram qualquer solução de continuidldc.
1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que poclerrii,
aclvir do Registro de Preços, Íicando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitircla ir

lcgislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferênci.r t r.r.r

iguald ade de cond ições.

') DA SOI-tCITACAO. E DA PRESTACAO DE SERVICO E DO FORNECIMEN i(I

2.1. Da Solicitação:

Os órgâos/entes deverão emitir Ordens de fomecimento (OF) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidad.e, discriminação rio material, pleço unitário e total e prazo de fomecimento,
com consequente Empenho Próvio, aos detentores <ia Ata, depois de consulta formrrlada .i

Sccretaria Municipal de Administraç;io e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistcrna.

2.2. Da Prestação de Serviço
C.rso seja necessário prestação de serviço relativo ao obreto desta Ata os órgãos/entes cler er.iL.r

emitir Ordens de Íorneciment<) (OF) - ou instrumento equivalente - contendo quantidaclc,

cliscriminação do material, preço unitáÍio e total e prazo de fomecimento, coln conseqLrcrtc

Enrpenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
dc Adnrinistração e Finanças, responsável pelo gt,renciamento do Sistema.

Os serviços serão executados em conlormidade com o Proieto Básico/ Termo de Referência nt,s

|rrazos e esPecificaçÕcs como se aqui t'stiVesse transcrito.

3. DOS SERVICOS
3.1 Os produtos/serviços, a sel Ir-rrnecido, no caso cie não estejam previstos na substituição rle

acordo com o Termo de Referô'nr:ia, cic'verâo ser prect.clidos de autorização prór,ia do Setrrr rlt
Manutenção e aprovados pela Dirr:ção Administrativa da Prefeitr-rra Municipal de Piracuntca.

e em total conÍormidade corn as t:specificàções.orstantes do anexo I do cdital Llc Pr{'qà,)

EIetrônico em tela.
KENNIDY ,s\ .ãd. iri.,. ,. . ;i. r

WANDERSON !!, TENNELTV

vANDERLET Íi:,:j:];llrlr:-
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DDEO LOTE DOS SERVO o ERA

LICITANTE: I'A\ TTI.ILSI\,\ . LI't).\. L 3E.202.193/000r 62

LOTE I: SERVIÇOS FUNERARIOS ODÊ LTRT{ÂS FUNER,IRIAS

1.1 As despesas correrào por conta de rccursos oriunclos, conforme segue:

vÀLoR To]'ÂtDESCRTÇAO p0 SrÃYlÇO,. VALOR L.!NIT

l

r.l ,srAÇÃo DI sERV]Ços r,Lr,\ERÁRto§
INCLUSIVE COM O FORNECI}íE"{TO DE
LRNAS FLiNERÁRÍAs npo cÀscÁo
M lRCA: Í\i-{IIll A,ÍADEFtil.tRO.

L\I) é0 R5 790,00

PRESTAÇAO DÊ SER\4ÇOS FUNERÁRÍOS,
INCLUSIVE CO\4 O FORNECÍlvlENIO DE
URNAS I,uNEIiÁRtAs IrJo poruLAR coM
BRILHO E VISOI{, §lAJtCA:
IM ATELT'I\,lADFJF EIiRO,

LND ll0 tis 1.150,00

SÉllVlÇO ALXIl.lARi ROUPA TLINEBRI
(MASCULINA ou FEMININA) , IIARCÀ
MODIAL

L \. L) is0 i

.i SERVIÇO DE TRANSLADO DE Í.OÍTA DO
ML NICIllO DF J'íIiACI-RU(',1..II Kl1

SER\'ÍÇO DÊ C()\EEÇAO DE VELAS, MAIiCA
sÃo FIIANCtsco.

101) ri$ 9.00

SERVIÇo DE CONFECÇÀo t)E,\RRÁNJo DE
FI-OI{ES, l\1AIl( A: Ft.Otl 24 M(,.

l. \il li. R§ s5,00

3.i.90.32 PROPRiO c FVAS

l.l.l conforme a disposição clos ]otes, itens e slrbitens e ainda indicações constantes das

relaçôes do anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrerltes cl Lr roparo ou substituiçâo de serviços/rnat(.'riais [(rÍnociLl()\

deverão ser realizados às exclirsir,rs expelxâs cl.r(s) detentora(s) da(s) Ata(s) ç!g i(egisiro e1t'

Preços, sem quaisquer ôtrus orr cnrargos pa.ra o Conti,rtante, c deverão ser realizacles j.1o Ír::17(i

máximo de 05(cinco) diâs, conta,l,)s i1o lredido Íormal das ur.ridadcs usuárias ao(s) rleteni( .i,. -,

(ENNÊDY WANDÊRSON
VÀNOÊRLrI

MACEDO:06226335386
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SECRETARI-{ MT] N ICIPAL
FINANÇ,\S

ATA t)E REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 005/2023 PREGÃO ELETRONTCO N" 005/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0001636/2023, REGISTRO DE pREÇOS p.{R.\

AeuISrÇÃo rARCEI-ADA E soB DEMANDA rARA coNTRATAÇÀo or eupnrsa
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS rUNeRÁRrOS, pARA

ATENDER AS NECESSIDADES Do MUNICÍPIo DE PIRACURUCA-PI, CoNFoRMF
ESPECTFTCAÇÔES CONTIORS NO TERMO DE REFERÊNCrA E EDTTAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jr.rridica do clircito |rrblir i,
como sede ac{ministrativa na Citlade de Piracuruca-PI, por intermédio da Secretaria Municipal rlc
Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Rui B;rrbo'.r
n'r 289, centro, Piracuruca-PI. CNPJ 0ír.553.ttS/0001-21, neste atn representado pelo Sr. Oziel t1a Silr'.:
Cr,lestir-ro, brasileiro, portador do CPF: 922.735,273-91, doravantc dcnonrirrac].r
DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PAX TERESINA- LTDA. inscrrt.
no CNI'J: 3ti.202.29310001-62, sediada na Praça Coronel Jose llubem de Macedo, bairro Alct'i.r, S.r,,

Ilaimurdo Nonato, PI, CEP: 64.77t1-00Q representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Kerrncrir
\Vanderson Vanderlei Macedo, portador do CPF: 062.263.353-tt6 e RG: 3.085.627, clolai alir'
dcnominaclas BENEFICIÁIiIA,/CONTRATADA, com Íundamento no Pr0ccs.,,
Administrativo n!'00'l .0001636/2023, Pregão Eletrônico n.o 005/2023, na, fbrma da I (,i n! l{) Jll r

c1e ITll)7102 e, Deoeto Fec{eral .5.450, de 31,10512005, Decreto Federa'l 5.504, de 05/08i20()5, l-, l

Estadual 6.301 cle 0710i/]3.Dec. Esladual no.11.346 de 30/03i04, Decreto Estadual n!.11.319/()1,

su bsid iarianrente a l-ei no 8.666193, e demais normais peÍtinentes ao objeto do certanrt', p.rr.i
PREGÃO ELETRONICO N!] OO5I2O23, PROCESSO ADMINISTRATIVO \.
007.00o7636t2023, REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUTSTÇÃO PARCELADA r SOi-l

DEMANDA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EMPRESA PARA ()
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORNíT
ESpECTFTCAÇÕSS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCrA E EDTTAL.

1 oBIETO

O objeto desta Ata é o rc5;istro .los pre'ços resultantes das negociações oriunclas clo ['reg.r,'
Eletrôrrico nr'005/2023, com objetivo cle clisponibilizar a Prefeitura Municipal ele Piracurttca t /r,ir

C)rgãos adorentes, preços para pirstrrior e oportrrna contrataçào de empresa para PRIiGit-;
ELETRONICO N" OO5/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OOO1636,/:02 J,

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÀÜ PARCELADA E SOB DEMANDA PAR,\

coNTRAl'AÇÃO pg EMPRISA DE EMPIIESA r',ARA O FORNECIMENTO nl.
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA.A.TENDER AS NECESSIDADES DO MUNICiPI()
DE PIRACURUCA-PI, CONFORMF. ESPECITíCAÇÕES CONTIDAS NO TERN,{O DE

REFERÊNCIA E EDITAL. - â serem entregucs em sua totalidacle, Parceladamentc ou :."r-r,,-

preços registraclos n.'stâ ,'\ta

I'itit.iItl;ii\ tiii\t( I|ir lli

PTnRcURUCA

KENNEDY WÂNDÉRSON

VANDERLEI

M44EDOr06226335366


